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CONTRATO DE RATETO NO O2/2O17

Pelo presente, de um lado, e conforme a Cláusula Décima Primeira do Contrato
referente à constituição do CoNSÓRcIo PÚBLIco DE sAÚDE DA MICRoRREGIÃo
DE LIMOEIRO DO NORTE - CPSMLN, oriundo da ratificação, por lei, do Protocolo
de Intenções, o MUNICÍPIO DE IRACEMA, ãoravante denominado
CONTRATANTE, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no C.N.P.J sob o
No 07.891.658/0001-80, com sede estabelecida na Rua Delta Holanda, no 19,
Centro , representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ JUAREZ DIÓGENES
TAVARES, portador da Cédula de Identidade no 97002347183, SSP/CE, inscríto no
C.P.F. sob o número 073799273-53, residente e domiciliado em IMCEMA-CE, e,
de outro, o coNsóncro .pÚgLrco oe snÚor oa MrcRonRecrÃo or
LIHOEIRO DO NORTE - CPSltlLN" doravante denominado CONTRATADO
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ no 13.328.683/0001-52, com
sede na Rua Napoleão Nunes Maia, S/N, Bairro José Simões, CEP 62930-000,
Limoeiro do Nofte - CE, neste ato representado por seu Presidente ao final
assinado, Sr. FRANCISCO RAIMUNDO SANTIAGO BESSA, portador da Cédula de
Identidade J1o 13046-CrealcÊ, inscrito no cPF sob o no071.883,823-81,
residente e domiciliado em Quixeré-CE, têm entre si justo e acertado, com
inteira sujeição à Lei Federal no.8.666/93, à Lei Federal no. 11.La7/2oo5, ao
Decreto Federal no. 6.01712007, e ao Contrato de Consórcio Público, o que se
segue:

cúusuu nRTMETRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

O presente CONTRATO DE RATEIO, se regerá pelo disposto no art. Bo da Lei
Federal no 11.t07/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal
no 6.oL7/o7, de L7 de janeiro de 20o7; na Lei Municipal No. 675, de 22 de
dezembro de zoag; no Esraruto do coNSóRcIo púBLIco DE SAúDE DA
MICROREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE CPSMLN, bCM COMO NOS dCMAiS
normativos pertinentes à matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo

Constitui-se como objeto do presente CONTRATo DE RATEro, a definição das
, 1"1_r?l_! -.r]t_é.:r 

de participjeão oo corurnArnnre junto ao coNTRATApo,
os repasses de obrigações financeiras rateadas, assegurando conàorrer com as

despesas de todas as atividades a serem desenvolvidas pela Entidade de acordo
com o definido no Contrato de Programa, inclusive a transferência do
Contratante ao Contratado, da gestão da Policlínica Regional Judite Chaves
Saraiva de Limoeiro do Norte, Unidade integrante da Sãcretaria da Saúde doEstado do Ceará, bem como a manutenção das demais atividades de
funcionamento da Entidade, nos termos do Estaiuto do CONSóRCIo púBLICo DE
SAÚDE DA MIcRoREGIÃo óT uuoelRo Do NoRTE - CPSMLN.
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CLÁusuLA sÉrrue . DA vIGÊNcIA

Para os efeitos deste Contrato de Rateio, a vigência inicia na data de sua
assinatura, com término em 31 de dezembro de 20L7, em estrita observância a
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior as
dotações que o suportam.

Parágrafo Único - O prazo de vigência previsto no Capuf desta Cláusuta poderá
ser prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços
públicos ou por ações contempladas em Plano Plurianual.

cúsuu oITAvA . DA RETIRADA E DA ExcLUsÃo Do coNsoRcIADo

Conforme a C!áusula Décima Sexta e sua Sub-Cláusula Segunda, do Protocolo de
Intenções Ratificado pela Lei Municipal do CONTRATANTE, a retirada do ente do
Consórcio Público dependerá de ato formal de seu representante, na forma
previamente disciplinada por lei do próprio ente federado, a ser comunicado à
Assembleia Geral, conforme determinado no Estatuto do CONSÓnCIO pÚAHCO
DE SAÚDE DA MICROREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE - CPSMLN, ciente de que
por força deste Contrato de Rateio, a retirada ou a extinção do consórcio público,
não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os contratos de
programas e contratos de rateios, cuja extinção dependerá do prévio pagamento
das indenizações das obrigações já cumpridas pelo CONTRATADO.

cúusuu NoNA - Do FoRo

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste
Contrato de Rateio, os partícipes elegem o foro da Comarca de Limoeiro do Norte,
Estado do Ceará, renunciando a quaisquer outror

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas,
assinam o presente Contrato de Rateio em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos
efeitos legais.
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